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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento, que se submete à apreciação da Câmara Municipal, constitui os 

Termos de Referência da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Mafra, adiante 

designado por PDM, em cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 76.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, 14/05, 

e integra a fundamentação, as oportunidades, a metodologia e a respetiva programação dos 

trabalhos. 

As Bases Gerais de Política Pública de Solos do Ordenamento do Território e do Urbanismo 

foram estabelecidas pela Lei n.º 31/2014, 30/05, a qual deu origem a uma profunda revisão do 

RJIGT, em cumprimento do art.º 81.º da referida Lei, conforme publicação do Decreto-Lei n.º 

80/2015, 14/05, designadamente através da introdução de novas regras de classificação e 

qualificação do solo, que conduziram à supressão da categoria operativa do solo urbano – solos 

urbanizáveis. 

A 1.ª revisão do PDM de Mafra foi aprovada, ainda ao abrigo do anterior RJIGT, por deliberação 

da Assembleia Municipal, a 30/04/2015, e publicada através do Aviso n.º 6614/2015 , 15/06, tendo 

entrado em vigor aquando da publicação da Portaria n.º 292/2015, 18/09, que aprovou a 

delimitação da REN.  

Após a entrada em vigor da 1.ª revisão do PDM e através dos procedimentos de dinâmica 

previstos no atual RJIGT, este foi sendo atualizado face à entrada em vigor de leis ou regulamentos, 

à necessidade de compatibilização com outros programas, planos e/ ou de acordo com a evolução 

de condições económicas-sociais, ambientais ou culturais. Neste sentido, o PDM de Mafra foi, até 

ao momento, objeto de 6 atualizações, publicadas no Diário da República, 2.ª Série:  

 Declaração n.º 74/2017, 18/09 – alteração de adaptação ao POOC Alcobaça-Mafra; 

 Declaração n.º 20/2018, 28/05 – alteração de adaptação à REN; 

 Declaração n.º 54/2019, 18/09 – alteração de adaptação ao POC Alcobaça-Cabo Espichel; 

 Declaração n.º 55/2021, 15/06 – alteração de adaptação ao PMDFCI; 

 Declaração n.º 61/2021, 09/07 – alteração de adaptação ao regime do património municipal 

classificado ou em vias de classificação; 

 Aviso n.º 5280/2023, 13/03 – alteração para adequação ao atual RJIGT e às regras de 

classificação e qualificação do solo, retificações cartográficas e de adequação face à publicação 

de outros programas ou documentos, bem como, correções de incongruências. 

Não obstante terem ocorrido várias alterações ao PDM de Mafra, anteriormente descritas, 

designadamente conforme Aviso n.º 5280/2023, 13/03, para inclusão das novas regras de 

classificação e qualificação do solo previstas no atual RJIGT, a 2.ª revisão do PDM decorre, conforme 

https://dre.pt/application/file/67477668
http://dre.pt/application/conteudo/70325355
https://dre.pt/application/file/a/108169930
https://dre.pt/application/file/a/115400376
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art.º 124.º do RJIGT, da necessidade de adequação das grandes opções estratégicas que 

determinaram a 1.ª revisão do Plano, tendo em consideração o 1.º Relatório sobre o Estado do 

Ordenamento do Território (REOT), apresentado em reunião da Assembleia Municipal de 

29/04/2021. 

De acordo com os princípios da transparência e imparcialidade da administração pública e 

atendendo à necessidade de estabelecer cada vez mais um espaço de colaboração e de participação, 

a 2.ª revisão do PDM de Mafra pretende, também, e de acordo com o referido no REOT, uma maior 

proximidade, envolvimento e comunicação com a sociedade civil (munícipes, entidades locais e 

cidadãos) no processo de elaboração, implementação e monitorização do Plano, refletindo sobre as 

grandes opções estratégicas para o planeamento e ordenamento do território de Mafra, 

designadamente: 

 Território & Sustentabilidade – promover um modelo territorial que garanta a 

sustentabilidade social, económica e ambiental para todo o território de Mafra. 

 Economia & Emprego – criar condições que reforcem a competitividade económica, em meio 

urbano e rural, que permitam o crescimento do emprego e que crie um maior equilíbrio 

económico-social. 

 Habitação & Qualidade de Vida - preservar a qualidade de vida e o bem-estar da população, 

reforçando a atratividade residencial e assumindo como prioritária a reabilitação urbana, a 

colmatação de espaços intersticiais e a requalificação de vazios urbanos, sem prejuízo da 

necessidade de reavaliação da delimitação dos atuais perímetros urbanos. 

 Mobilidade & Transportes – melhorar a acessibilidade interna e externa, continuando a 

apostar em espaços intermodais e reforçando a rede de transportes coletivos e a utilização de 

modos de transporte “suave”. 

 Identidade & Património – preservar o património natural e cultural, reforçando a identidade 

do território de Mafra. 

 Biodiversidade – preservar e proteger os recursos naturais, através da conservação e 

valorização da biodiversidade no território e promovendo um modelo territorial sustentável, 

capaz de apostar nos serviços de ecossistemas. 

 Alterações Climáticas & Riscos – incluir no planeamento do território a estratégia de 

adaptação de alterações climáticas, na prevenção e redução de riscos naturais e antrópicos.  

 Participação Ativa – promover a participação da sociedade civil, adotando metodologias 

participativas e contínuas ao longo do processo de elaboração da 2.ª revisão do PDM. 

 Operacionalização & Monitorização – analisar e ultrapassar desafios na gestão urbanística 

operativa e na implementação do Plano, verificadas após a 1.ª revisão do PDM. 
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O inicio dos trabalhos da 2.ª revisão do PDM de Mafra, será acompanhado pela conclusão do 2.º 

REOT, no qual se pretende atualizar a análise face à publicação dos Censos de 2021 e à verificação 

de indicadores de maior relevância para o território, bem como apoiar o desenvolvimento de uma 

Plataforma Digital de Monitorização, que permitirá o envolvimento da sociedade civil no processo 

de elaboração, implementação e monitorização das grandes opções estratégicas do Plano. 

Importa referir, que com a atual Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos do Ordenamento 

do Território e do Urbanismo (LBGPPSOTU), os planos diretores municipais viram reforçado o seu 

papel como instrumentos estruturantes para a definição da visão estratégica e das opções e 

objetivos estratégicos de desenvolvimento socioeconómico, a prosseguir pelos municípios e 

vinculativos dos particulares, definindo “(…) a estratégia de desenvolvimento territorial municipal, 

o modelo territorial municipal, as opções de localização e de gestão de equipamentos de utilização 

coletiva e as relações de interdependência com os municípios vizinhos”, articulando as orientações 

estabelecidas por programas de âmbito nacional, regional e intermunicipal – art.º 43.º da Lei n.º 

31/2014, 30/05, na sua atual redação. 

Considerando que o ordenamento do território, a sustentabilidade territorial e o 

desenvolvimento socioeconómico de Mafra, não se encontra apenas restrito ao PDM, sendo 

necessários outros documentos estratégicos com políticas e estratégias de âmbito setorial, compete 

ao PDM, muitas vezes, garantir a operacionalização dessas políticas e estratégias, assegurando a 

sua coerência com o modelo territorial, promovendo dessa forma a articulação entre os diversos 

instrumentos de planeamento para as políticas sectoriais e garantindo o desenvolvimento 

sustentável. 

Destaca-se, assim, a necessidade de articulação do Plano com as políticas setoriais ao nível da 

sustentabilidade ambiental e salvaguarda da biodiversidade, do ordenamento florestal e da gestão 

dos fogos rurais, das alterações climáticas e da prevenção dos riscos, da proteção do património 

natural e cultural, da educação e do desporto e respetiva rede de equipamentos, da mobilidade e 

transportes, da habitação, do turismo, das atividades económicas e do emprego, em particular 

atividades ligadas ao setor primário, entre outras políticas.  
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2. ENQUADRAMENTO LEGAL E ESTRATÉGICO 

O presente documento organiza e sintetiza os termos de referência da 2.ª revisão do PDM de 

Mafra face à necessidade de adequação das grandes opções estratégicas e decorre da 

necessidade de adequação à evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais, 

que determinaram a 1.ª revisão do Plano, tendo em conta os REOT, nos termos do n.º 3 

dos art.º 115.º e 119.º, conjugado com o art.º 124.º do RJIGT. 

Por outro lado, e considerando o estipulado no n.º 4 do art.º 76.º do RJIGT, a 2.ª revisão do 

PDM “obriga a identificar e a ponderar, nos diversos âmbitos, os planos, programas e projetos com 

incidência na área em causa, considerando os que já existam e os que se encontrem em preparação, 

por forma a assegurar as necessárias compatibilizações”.  

Nesse sentido, identificam-se várias estratégias e instrumentos com incidência direta no 

território municipal e, que influenciam o desenvolvimento da 2.ª revisão do PDM de Mafra, sem 

prejuízo de outros documentos que se vierem a julgar relevantes: 

 Orientações Estratégicas e Planos/Programas de Natureza Nacional 

Estratégia Nacional do Desenvolvimento Sustentável 2030; 

Estratégia Nacional para a Habitação; 

Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT); 

 Orientações Estratégicas e Planos/Programas de Natureza Regional 

Estratégia Regional de Lisboa 2030; 

Estratégia para a Transição Alimentar; 

Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa; 

Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas; 

Plano Estratégico de Inovação; 

Carris Metropolitana; 

Carta de Intenções para a Cultura; 

Observatório Metropolitano do Desporto e da Atividade Física; 

 Orientações Estratégicas e Planos/Programas de Natureza Sectorial 

Plano Nacional da Água; 

Plano Rodoviário Nacional; 

Plano Sectorial da Rede Natura 2000; 

Plano da Bacia Hidrográfica das Ribeiras do Oeste; 

Programa da Orla Costeira Alcobaça – Cabo Espichel; 

Programa Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do Tejo; 

 Orientações Estratégicas, Planos e Programas de Natureza Municipal 

Estratégia Integrada de Desenvolvimento Sustentável de Mafra (em elaboração); 

https://www.aml.pt/iniciativas/estrategia-para-a-transicao-alimentar/
https://www.aml.pt/iniciativas/plano-estrategico-inovacao/
https://www.aml.pt/iniciativas/carta-de-intencoes-para-a-cultura/
https://www.aml.pt/iniciativas/observatorio-desporto-atividade-fisica/
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Estratégia Municipal de adaptação às alterações climáticas; 

Estratégia Municipal para a Reabilitação Urbana; 

Estratégia Local da Habitação; 

Carta Municipal de Habitação (em elaboração); 

Carta Social de Mafra; 

Carta Educativa do Concelho de Mafra; 

Relatório Voluntário Local (Voluntary Local Review); 

Plano Especial de Emergência para o risco sísmico de Mafra; 

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil; 

Plano Municipal de Emergência para o risco de Cheias, Inundações e Galgamentos Costeiros de 

Mafra; 

Plano de Pormenor de Ribeira d’ Ilhas; 

Plano de Pormenor da Carrasqueira. 

 

Relativamente à legislação a considerar neste procedimento, poder-se-á destacar o seguinte, 

sem prejuízo de outros diplomas legais a observar: 

 Lei n.º 31/2014, 30/05, Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do 

Território e de Urbanismo; 

 Decreto-Lei n.º 80/2015, 14/05, RJIGT; 

 Decreto regulamentar n.º 15/2015, 19/08, Critérios de classificação e reclassificação do solo, 

critérios de qualificação e categorias do solo rústico e do solo urbano; 

 Decreto-Lei n.º 141/2014, 19 /09, Princípios e normas da produção cartográfica e Regulamento 

n.º 142/2016, 9/02, Normas e especificações técnicas da cartografia topográfica e topográfica 

a utilizar nos planos territoriais; 

 Decreto regulamentar n.º 9/2009, 29/05, Conceitos técnicos e definições e abreviaturas, de 

ordenamento do território e urbanismo, na sua atual redação; 

 Decreto-Lei n.º 166/2008, 22/08, Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (REN), 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, 28/08; 

 Portaria n.º 336/2019, 26/09, Revisão das Orientações Estratégicas Nacionais e Regionais para 

a delimitação da REN; 

 Decreto-Lei n.º 73/2009, 31/05, Reserva Agrícola Nacional; 

 Decreto-Lei n.º 82/2021, 13/10, Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais; 

 Decreto-Lei n.º 232/2007, 15/06, Regime Jurídico de Avaliação Ambiental de Programas e 

Planos; 

 Decreto-Lei n.º 292/2000, 14/11, Regulamento Geral do Ruído.  
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3. FUNDAMENTAÇÃO E OPORTUNIDADES 

As oportunidades para a 2.ª revisão do PDM de Mafra surgem através do cumprimento 

do referido no artigo art.º 124.º do RJIGT, o que permite a elaboração deste documento, 

conforme referido no ponto anterior, o qual organiza e sintetiza os Termos de Referência do 

processo da 2.ª revisão do PDM, face à necessidade de adequação das grandes opções 

estratégicas e decorre da necessidade de adequação à evolução das condições ambientais, 

económicas, sociais e culturais, que determinaram a 1.ª revisão do Plano, tendo em conta os 

REOT, conforme o referido art.º 124.º do RJIGT, conjugado com os artigos 115.º e 119.º do referido 

regime, considerando, também, as regras estabelecidas no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, 

19/08. 

A Visão Estratégica estabelecida para o desenvolvimento municipal, que definiu o modelo 

territorial de ocupação do solo equacionado na 1.ª revisão do PDM de Mafra, constituiu uma 

mudança de paradigma na ocupação do território de Mafra.  

Muito embora se considera, que a estratégia consagrada no modelo territorial de ocupação ainda 

se encontre adequada, subsiste um conjunto de temáticas, de âmbito nacional e internacional, com 

implicações nas políticas setoriais e nos territórios municipais, constituindo uma oportunidade 

de avaliação e de definição de grandes opções estratégicas para o ordenamento do 

território de Mafra, designadamente ao nível da habitação, das atividades económicas e do 

emprego, da sustentabilidade ambiental, salvaguarda da biodiversidade e ordenamento 

florestal, das alterações climáticas e prevenção dos riscos, da proteção do património 

natural e cultural e da mobilidade e transportes. 

Face às dinâmicas acima mencionadas, considera-se que o PDM, sendo o instrumento “chave” 

no processo de planeamento municipal, poderá promover a adequação das atuais dinâmicas, 

nacionais e internacionais, de modo a permitir o ordenamento do território do Município de Mafra.  

A 1.ª revisão do PDM de Mafra teve por base as seguintes principais linhas estratégicas: 

 Salvaguarda e Promoção do Património Natural e Cultural; 

 Redefinição do Modelo de Ocupação Espacial; 

 Consolidação do Sistema Urbano; 

 Promoção das Atividades Económicas; 

 Consolidação de Acessibilidades. 
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Considerando o 1.º REOT, a 2.ª revisão do PDM constitui, também, uma oportunidade de 

reavaliar e identificar situações de incoerência e pouco eficazes na execução do Plano, 

verificadas no processo gestão urbanística sistemática e não sistemática desde a entrada 

em vigor da 1.ª revisão do PDM, de modo a repensar as grandes opções estratégicas de 

planeamento e ordenamento do território, face às atuais dinâmicas políticas e condições 

ambientais, económicas, sociais e culturais. 

Por outro lado, e apesar de ter sido aprovada a alteração à 1.ª revisão do PDM para inclusão 

das novas regras de classificação e qualificação do solo previstas na atual LBGPPSOTU  e RJIGT, 

designadamente com a supressão da categoria operativa de solo urbanizável, conforme Aviso n.º 

5280/2023, 13/03, a 2.ª revisão do PDM permitirá, ainda, reavaliar a aplicação dos critérios 

de afetação do solo, nos termos do preconizado pela legislação específica, determinando 

a respetiva classificação como solo rústico ou como solo urbano, consoante o grau de urbanização 

existente e da envolvente, sendo integradas na categoria de solo urbano que melhor se adeque aos 

usos dominantes, e de acordo com as dinâmicas territoriais e politicas setoriais. 

No entanto, embora possam existir áreas que não reúnam condições para integrar o solo urbano, 

podem as mesmas ser integradas nesta categoria, através da capacidade que a legislação atribui 

ao Município de definir opções de planeamento condicionadas à prévia contratualização com os 

interessados, fundamentada em termos de: delimitação e caracterização; adequação à estratégia 

do PDM; definição do regime do solo e edificabilidade; identificação dos encargos a suportar e dos 

mecanismos de redistribuição de benefícios e encargos, considerando todos os custos urbanísticos 

envolvidos na operação; demonstração da sustentabilidade económica e financeira da operação 

urbanística; e, fixação do prazo para a execução da operação urbanística.  

Considera-se, também e conforme referido anteriormente, como oportunidades a 

conformidade e reavaliação com outras políticas setoriais, consagradas em estratégias 

nacionais, metropolitanas ou municipais e na legislação especifica, designadamente ao nível da 

habitação, das atividades económicas e do emprego, da sustentabilidade ambiental, 

salvaguarda da biodiversidade e ordenamento florestal, das alterações climáticas e 

prevenção dos riscos, da proteção do património natural e cultural e da mobilidade e 

transportes. 

As oportunidades para a 2.ª revisão do PDM de Mafra, referidas anteriormente, encontram-se 

consubstanciadas nos objetivos estratégicos do presente documento. 
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4. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 

Na 1.ª revisão do PDM de Mafra, na sua versão atualizada às sucessivas alterações, foram 

considerados os seguintes objetivos estratégicos, conforme definido no art.º 2.º do regulamento 

do PDM, na sua atual redação: 

a) Definir um modelo estratégico de atuação que estabeleça ações distintas para a promoção do 

desenvolvimento do concelho, tendo em atenção a sua diversidade territorial e as evoluções 

ambientais, económicas, sociais e culturais operadas nos últimos anos; 

b) Proceder à compatibilização com estudos e outros planos e programas de âmbito estratégico; 

c) Constituir um instrumento orientador da gestão municipal e das prioridades de investimento e 

respetiva programação, em articulação direta com a estratégia de ordenamento do território; 

d) Ajustar os perímetros urbanos em função do crescimento verificado durante o anterior período 

de vigência do PDM; 

e) Implementar um modelo territorial que integre, promova e desenvolva a atividade turística de 

forma sustentável; 

f) Definir um modelo de ocupação do território que minimize a edificação em áreas de risco; 

g) Reforçar e reorganizar as atividades económicas existentes e captar novas atividades 

empresariais e logísticas para o concelho; 

h) Identificar os valores do património cultural, qualidade ambiental e paisagística do território; 

i) Promover e valorizar a identidade do mosaico rural que caracteriza a paisagem do concelho 

enquanto valor patrimonial; 

j) Promover a biodiversidade, assegurando a conservação dos ecossistemas, habitats e espécies, 

constantes dos anexos às diretivas comunitárias ou de interesse nacional ou municipal, através 

da sua adequada gestão; 

k) Promover a proteção dos recursos hídricos como suporte dos ecossistemas aquáticos e 

ribeirinhos e como elemento estruturante de valorização do território; 

l) Definir e disponibilizar um quadro normativo e um programa de investimentos públicos 

municipais e estatais, adequados ao desenvolvimento do concelho; 

m) Reestruturar a rede viária tendo em atenção as alterações introduzidas e o Plano Rodoviário 

Nacional e considerar o traçado de novas infraestruturas viárias na definição da proposta de 

ordenamento; 

n) Estabelecer um ordenamento adequado e equilibrado que seja articulado com os concelhos 

vizinhos, evitando descontinuidades territoriais; 

o) Promover a valorização integrada dos recursos do litoral e gerir a pressão urbano-turística na 

orla costeira, de forma a assegurar a exploração sustentável dos recursos naturais, a 

qualificação da paisagem e a adequada prevenção dos riscos, de acordo com o previsto no 

POC-ACE; 
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p) Promover a sustentabilidade ambiental, a salvaguarda dos recursos naturais e paisagísticos e 

a resiliência do território às alterações climáticas; 

q) Promover a implementação dos 17 objetivos de desenvolvimento sustentável e as 169 metas, 

definidos pela Agenda 2030, aprovados pela Assembleia-Geral das Nações Unidas, a 25 de 

setembro de 2015, de modo a fortalecer a paz universal, numa jornada coletiva e em parceria 

colaborativa, para uma comunidade mais justa, mais digna, mais inclusiva e mais sustentável. 

Conforme referido anteriormente e apesar de se considerar que a estratégia consagrada na 1.ª 

revisão do PDM se encontre apropriada, alguns objetivos estratégicos poderão ser 

reavaliados, de modo a adequar as grandes opções estratégicas para o ordenamento do 

território de Mafra, às atuais políticas setoriais nacionais, metropolitanas e municipais, 

designadamente: 

 Reavaliar a classificação e a qualificação do solo, de acordo com o preconizado na legislação 

aplicável;  

 Reavaliar as necessidades de solo urbano, atenta as necessidades de crescimento demográfico 

e socioeconómico, previstas a médio e longo prazo;  

 Reavaliar as condições físicas de urbanização das áreas disponíveis nos atuais perímetros 

urbanos, face às características físicas e morfológicas do território, aos riscos, às acessibilidades 

e das condições de infraestruturação;  

 Rever critérios de delimitação e localização de atividades económicas;  

 Reavaliar algumas disposições regulamentares que, face às dinâmicas legislativas ou 

socioeconómicas, têm comprometido a aplicação eficaz dos fins para que foram destinadas, 

designadamente a definição das unidades de execução;  

 Repensar e valorizar os regimes de proteção e valorização do património natural e cultural, 

numa lógica socioeconómica;  

 Repensar a rede de infraestruturas viárias face às alterações efetuadas no sistema urbano e na 

localização das atividades económicas e face aos atuais paradigmas da mobilidade sustentável;  

 Melhorar a legibilidade, a execução e monitorização do PDM, assumindo um maior envolvimento 

e comunicação com a sociedade civil (munícipes, entidades locais e cidadãos). 
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5. METODOLOGIA, FASEAMENTO E EQUIPA TÉCNICA 

A metodologia a adotar na 2.ª revisão do PDM de Mafra corresponde a várias fases de trabalho 

que se traduzem na elaboração de um conjunto de peças escritas e desenhadas que servem de 

suporte à elaboração da proposta de revisão.  

Estas fases, que a seguir se descrevem, constituem fases formais de apresentação e/ou 

entrega para análise e parecer das entidades representativas dos interesses públicos (ERIP) e das 

entidades com responsabilidade ambiental específica (ERAE), de acordo com os pressupostos 

legalmente previstos, podendo articular fases informais, como a definição da Visão Estratégica ou 

a análise da redelimitação da REN. 

 Fase 1 – Caraterização e diagnóstico  

Corresponde à recolha, tratamento, atualização e análise de informação, que constituirá os 

estudos setoriais e estudos de caracterização sobre diversas matérias que caracterizam o 

território. Inclui a atualização de peças desenhadas que acompanham o atual PDM e a 

elaboração de outras que permitem a análise da evolução do território desde a 1.ª revisão, 

através de informação proveniente do 1.º REOT. Esta fase permite uma reflexão e reavaliação 

da estratégia e a redefinição dos objetivos específicos do Plano, baseada nas atuais politicas 

setoriais, a nível nacional, metropolitano e municipal. 

 Fase 2 – Visão estratégica & Modelo Territorial Estratégico 

Compreende a redefinição da Visão Estratégica, dos princípios de desenvolvimento e dos 

objetivos estratégicos que enquadram as grandes opções de ordenamento da proposta de Plano, 

enquadradas no modelo de desenvolvimento territorial. 

 Fase 3 – Proposta de Plano 

Corresponde à elaboração da Proposta do Plano, no que respeita ao conteúdo material do Plano, 

para o qual tem relevância o resultado da participação públicana redefinição das opções 

estratégias a implementar e de contributos para a reformulação de objetivos e ações a 

implementar.  

Nesta fase é elaborado o conteúdo documental do Plano, relativamente aos elementos que o 

constituem e elementos complementares que o acompanham, conforme o previsto no RJIGT. 

Ao longo do processo da 2.ª revisão do PDM serão considerados os resultados do processo de 

Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), a decorrer em paralelo, e considerado o estudo acústico 

e a articulação da proposta com os municípios limítrofes. 

Serão considerados, também, os contributos de outros serviços do Município de Mafra, cujas 

competências e estratégias definidas, são relevantes para as diferentes políticas setoriais deste 

procedimento de revisão, designadamente na elaboração do Programa de Execução e do Plano 

de Financiamento, os quais descrevem as disposições, de forma indicativa, relativas à execução 

das intervenções municipais, os meios de financiamento e a priorização das ações. 
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Esta fase culmina com a submissão da proposta de Plano à Comissão Consultiva (CC), 

constituída pelas ERAE e ERIP, com relevância no território municipal, para efeitos de emissão 

de pareceres, iniciando-se posteriormente o período de concertação.  

As fases 1 a 3 serão acompanhadas pelo procedimento de adequação da redelimitação da REN, 

para efeitos de compatibilização com o seu atual regime jurídico e com as orientações 

estratégicas nacionais e regionais para a sua delimitação, conforme o Decreto-Lei n.º 124/2019, 

28/08 e a Portaria n.º 336/2019, 26/09, na sua atual redação.  

 Fase 4 – Proposta de Plano versão para discussão pública 

Compreende a fase de retificação dos elementos inicialmente executados, após pareceres das 

referidas entidades e reuniões plenárias e de concertação, realizadas com essas mesmas 

entidades.  

 Fase 5 – Discussão pública 

A proposta para discussão pública constitui a apresentação formal da proposta da revisão do 

PDM à sociedade civil e inclui o resultado da concertação efetuada com as entidades referidas 

anteriormente (ERAE e ERIP). 

 Fase 6 – Versão final do Plano 

Após a discussão pública, a Câmara Municipal pondera as participações e exposições recebidas 

e insere na proposta de Plano as alterações tidas por convenientes, para elaborar a versão final 

do Plano, a submeter à Assembleia Municipal, para efeitos de aprovação, nos termos do n.º 1 

do art.º 90.º do RJIGT.  

 Fase 7 - Aprovação do Plano 

A versão final do Plano é aprovada em Assembleia Municipal, nos termos do RJIGT, sendo 

posteriormente publicada no Diário da República, II série, para efeitos de eficácia. Esta versão 

será posteriormente divulgada e sujeita a depósito nos termos do referido regime jurídico. 
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Figura 1: Faseamento do procedimento de elaboração da 2.ª revisão do PDM de Mafra – Esquema 

adaptado a partir do projeto de invetigação, em curso Bio Value: Biodiversity value in spatial policy 

and planning leveraging multi-level and transformative change. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A elaboração da Proposta de Plano pressupõe a constituição de um grupo de trabalho 

composto por uma equipa multidisciplinar, afeta à Divisão de Planeamento e Ordenamento do 

Território (DPOT), que assegurará a abordagem transversal dos trabalhos e indispensável a este 

processo de planeamento e ordenamento do território, de base estratégica.  

Considera-se que, se for necessário, será solicitada a colaboração de outros serviços, internos 

ao Município de Mafra, bem como a consultadoria externa, através da prestação de serviços, nos 

termos do definido pelo regime de contratação pública, legalmente previsto. 
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Face ao exposto apresenta-se na tabela seguinte o grupo de trabalho interno, sendo que o(a)s 

representantes que constituem a equipa consultiva interna poderão ser redefinidos(as) por 

indicação da direção. 

Tabela 1: Equipa Técnica para a elaboração da 2.ª revisão do PDM. 

Direção: 

Executivo Municipal 

Hélder Sousa e Silva – Presidente da Câmara Municipal 

Aldevina Rodrigues – Vice- Presidente da Câmara Municipal 

Departamento de Urbanismo, 
Planeamento e Gestão Territorial 

Bruno Miranda – Diretor de Departamento 

Equipa Executiva Principal:  

Divisão de Planeamento e 

Ordenamento do Território 

Sofia Branco dos Santos – Urbanista e Arquiteta Paisagista, Chefe 
de Divisão e coordenadora geral dos trabalhos 

Filipa Raimundo – Arquiteta Paisagista e Técnica Superior da DPOT 

Patricia Branco Silva – Arquiteta e Técnica Superior da DPOT 

Rogério Madeira – Geógrafo e Técnico Superior da DPOT 

César Marquês – Geógrafo e Técnico Superior da DPOT 

Equipa Consultiva Interna: 

Divisão de Reabilitação Urbana Sara Martins – Arquiteta e Chefe de Divisão 

Divisão de Informação e Inteligência 
Territorial 

Carla Romana – Engenheira Geógrafa e Chefe de Divisão 

Divisão de Gestão Urbanística Pedro Martins – Arquiteto e Chefe de Divisão 

Divisão de Planeamento Estratégico e 
Desenvolvimento 

Diogo Casaleiro – Engenheiro do Território e Chefe de Divisão 

Divisão de Ambiente/ Unidade de 
Sustentabilidade Ambiental, 

Alterações Climáticas, Agricultura e 
Mar 

Filomena Bexiga – Engenheira Civil e Chefe de Divisão 

Ana Carolina Ferreira – Engenheira do Território e Dirigente de 
Unidade 

Departamento de Administração 
Geral/ Divisão de Assuntos Jurídicos 

Ana Viana – Jurista e Diretora de Departamento 

Bernardete – Jurista e Chefe de Divisão 
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6. TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

Em conformidade com a legislação em vigor, a deliberação da Câmara Municipal de Mafra que 

determinará a elaboração da 2.ª revisão do PDM, estabelecerá os prazos para a referida elaboração, 

o período de participação inicial, denominada de participação preventiva, bem como os termos de 

referência, que incluem a fundamentação, a definição de oportunidades, a metodologia e a 

programação dos trabalhos, acompanhada pelo presente documento, bem como pelo 1.º REOT, 

conforme disposto no art.º 77.º do RJIGT. 

A tramitação deste procedimento de revisão integrará diversas etapas, consagradas nas 

normas de procedimentos, elaboradas e publicadas pela Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), com base na legislação em vigor, 

e sintetizadas na figura seguinte. 

Figura 2: Tramitação do procedimento de elaboração da 2.ª revisão do PDM de Mafra. 
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 Da participação pública preventiva: 

De acordo com o art.º 6.º do RJIGT, “todas as pessoas, singulares e coletivas, incluindo as 

associações representativas dos interesses ambientais, económicos, sociais e culturais, têm o 

direito de participar na elaboração, na alteração, na revisão, na execução e na avaliação dos 

programas e dos planos territoriais”, através da formulação de sugestões e pedidos de 

esclarecimento, no âmbito desses procedimentos, devendo os responsáveis pelos planos 

territoriais, divulgar, através da pagina da internet, da Plataforma Colaborativa de Gestão 

Territorial (PCGT) e da comunicação social, a decisão de iniciar o processo, a sua conclusão, 

bem como do teor dos elementos a submeter a discussão pública e conclusões da discussão 

pública, os mecanismos de execução dos planos territoriais, o regime económico e financeiro 

desses planos, e o início e as conclusões dos procedimentos de avaliação ambiental.  

Após a deliberação de início do procedimento, terá lugar o momento de participação preventiva, 

prevista no art.º 88.º do RJIGT, nunca inferior a 15 dias, permitindo a formulação de sugestões 

e a apresentação de informações, que possam ser consideradas no procedimento de revisão. 

 Da avaliação ambiental 

Em simultâneo com a elaboração da revisão do PDM será desenvolvida a Avaliação Ambiental 

Estratégica (AAE), em cumprimento com o art.º 78.º do RJIGT, conjugado com o Decreto-Lei 

n.º 232/2007, 15/06, que estabelece o regime de avaliação dos efeitos de determinados planos 

e programas no ambiente, com o objetivo de apoiar a sustentabilidade ambiental das soluções 

propostas e incorporar valores ambientais nos momentos de decisão.  

Neste sentido, elencam-se as seguintes atividades: 

o Determinar, através de relatório, o âmbito da Avaliação Ambiental, bem como o alcance 

e nível de pormenorização da informação a incluir no relatório ambiental. 

o Elaborar o Relatório Ambiental e Resumo Não Técnico, que identifica, descreve e avalia 

os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da aplicação do Plano, bem como 

alternativas razoáveis que tenham em conta os objetivos e o âmbito de aplicação territorial. 

o Submissão a Discussão Pública do Relatório Ambiental, em simultâneo com a 

Discussão Pública do PDM. 

o Emissão da Declaração Ambiental, a disponibilizar e enviar às entidades previstas no 

Decreto-lei n.º 232/2007, 15/06. 
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 Do acompanhamento da revisão do PDM 

O acompanhamento da 2.ª revisão do PDM será assegurado por uma comissão consultiva de 

natureza colegial, coordenada e presidida pela CCDRLVT, cuja composição traduz a natureza 

dos principais interesses a salvaguardar, integrando representantes de serviços e entidades da 

administração direta ou indireta do Estado, da entidade intermunicipal e de outras entidades 

públicas cuja participação seja legalmente exigível, ficando obrigada a um acompanhamento 

continuado dos trabalhos de elaboração da proposta do Plano, com recurso à PCGT. 

A CC é constituída no prazo de 15 dias, após solicitação da Câmara Municipal à CCDRLVT, 

solicitando a marcação de uma reunião preparatória para apreciação da deliberação e 

elaboração da proposta de composição da CC. Nessa sequência, é publicada a constituição da 

CC, no prazo de 10 dias através de aviso no Diário da República, e divulgada na PCGT e nas 

páginas da internet da CCDRLVT e da Câmara Municipal. Após 10 dias da publicação, serviços e 

entidades que integram a CC comunicam à CCDRLVT a designação dos respetivos 

representantes, sendo comunicada a forma de acesso à PCGT nos 5 dias seguintes.  

Na fase de acompanhamento prevêem-se, no mínimo, duas reuniões plenárias, de carácter 

deliberativo. 

A primeira reunião plenária é realizada para efeitos de apresentação e apreciação da Proposta 

do Plano e de outros aspetos que a condicionem, designadamente: 

o Aprovação do regulamento interno da CC; 

o Atualização da metodologia de acompanhamento e respetivo programa de trabalhos da CC; 

o Servidões e restrições de utilidade pública;  

o Avaliação Ambiental;  

o Apresentação pela Câmara Municipal da proposta da REN Bruta, conforme procedimento de 

adequação da redelimitação da REN; 

A segunda reunião plenária é realizada em conferência procedimental, para ponderação e 

votação final da proposta do Plano, relatório ambiental, propostas de exclusões da REN Bruta e 

de desafetações da RAN, com todo o seu conteúdo material e documental, devendo as posições 

manifestadas e a deliberação final serem vertidas em ata. 

Para além das reuniões plenárias, devem ser privilegiadas as reuniões sectoriais de 

harmonização de interesses e resolução de conflitos, de caráter específico das várias matérias 

a tratar. 

 Da Adequação da Redelimitação da REN 

Em simultâneo com a elaboração da revisão do PDM será desenvolvido o procedimento de 

adequação da redelimitação da REN, para efeitos de compatibilização com o atual regime jurídico 

REN (RJREN) e com as orientações estratégicas nacionais e regionais para a sua delimitação, 

conforme o Decreto-Lei n.º 124/2019, 28/08 e a Portaria n.º 336/2019, 26/09, na sua redação 

atual. Para cumprimento deste procedimento, elencam-se as seguintes atividades: 
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o Elaborar do Relatório Metodológico, para efeitos de enquadramento da redelimitação da 

REN face ao quadro legal e quadro estratégico. 

o Redelimitar a REN Bruta, com a respetiva proposta de relatório descritivo e 

justificativo para cada tipologia de REN, a apresentar a parecer vinculativo das entidades 

competentes, designadamente CCDRLVT e Agência Portuguesa do Ambiente (APA). 

o Desenvolver a Proposta de Exclusões à REN Bruta, de acordo com a proposta de modelo 

territorial, sujeita a aprovação pelas entidades competentes referidas anteriormente, em 

conferência de serviços no âmbito da CC, podendo ser sujeita a parecer da Comissão 

Nacional do Território (CNT). 

o Submissão a Discussão pública da REN Final, na sua versão aprovada pelas 

entidades, em simultâneo com a discussão pública do PDM. 

 Do parecer final 

No prazo de 15 dias após a última reunião plenária, ponderadas as posições manifestadas ao 

longo deste processo de acompanhamento, a CCDRLVT emite um parecer final, que deve 

traduzir a decisão final e vinculativa de toda a Administração, pronunciando-se sobre a 

conformidade com os programas territoriais preexistentes e as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, o qual é acompanhado da ata da CC, contendo todas as posições finais das entidades 

e serviços nelas representadas. 

 Da concertação 

Emitido o parecer final, é realizada, se necessário e nos 20 dias subsequentes à emissão do 

parecer final, uma reunião de concertação com as entidades que no âmbito da comissão tenham 

discordado expressa e fundamentadamente da Proposta do Plano, para a obtenção de uma 

solução concertada que permita ultrapassar as objeções formuladas.  

No entanto, caso o consenso não seja alcançado, a Câmara Municipal elabora a versão da 

Proposta de Plano para submissão a discussão pública, optando pelas soluções que considere 

mais adequadas, salvaguardando a respetiva legalidade, nos termos do referido no RJIGT. 

 Da discussão pública 

Concluído o período de acompanhamento do Plano e/ ou decorrido o período de concertação, 

procede-se à abertura de um período de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário 

da República, divulgado na comunicação social, na PCGT e na página da internet da Câmara 

Municipal. O período de discussão pública é anunciado com a antecedência de 5 dias e decorre 

num período nunca inferior a 30 dias.  

Durante este período são disponibilizados nos lugares acima descritos a Proposta de Plano, o 

Relatório Ambiental, o Parecer Final, as Atas da CC, os demais pareceres emitidos e os 

resultados da concertação, para que os interessados possam apresentar as suas reclamações, 

observações, sugestões, nas diversas modalidades disponibilizadas para o efeito. 

Findo este período, são ponderadas todas as participações e divulgado o teor das decisões que 

resultem dessa ponderação, através de um relatório de ponderação, disponibilizado nos mesmos 



   
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA 

Departamento de Urbanismo, Planeamento e Gestão Territorial 

Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

 
 
 

22 | 30 

 

sítios utilizados para a discussão pública, procedendo-se em seguida à elaboração da versão 

final da Proposta do Plano para aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento do RJIGT. 

Fica a Câmara Municipal obrigada a resposta individual fundamentada perante os particulares 

que invoquem desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos territoriais ou 

com projetos que devam ser ponderados em fase de elaboração, nos casos de desconformidade 

com disposições legais e regulamentares aplicáveis, ou sempre que se verifique lesão de direitos 

subjetivos. Nestes casos, e quando as observações escritas sejam em número superior a 20, 

pode o município optar pela publicação de aviso na comunicação social (dois jornais diários e 

num jornal regional, quando exista, conforme art.º 10.º da Lei n.º 83/95, 31/08), a alertar para 

a disponibilização pública do relatório de ponderação realizado, para consulta de todos os 

interessados, onde consta a apreciação feita às participações submetidas. 

 Da aprovação 

Concluído o processo de discussão pública, o Plano é aprovado em Assembleia Municipal, 

mediante proposta apresentada pela Câmara Municipal, seguido dos procedimentos 

administrativos subsequentes, de publicação e disponibilização da informação na página da 

internet da Câmara Municipal e da Direção Geral do Território (DGT), no prazo máximo de 60 

dias. 

Se o Plano conter disposições incompatíveis com programas setoriais, especiais ou regionais a 

Assembleia Municipal solicita a ratificação pelo Governo e, recebida a proposta de ratificação, 

competirá à CCDRLVT e à Câmara Municipal a elaboração de parecer fundamentado, a emitir no 

prazo de 15 dias. 

articulação com outros IGT   
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7. PROGRAMAÇÃO DOS TRABALHOS E PRAZOS DE EXECUÇÃO - CRONOGRAMA 

A 2.ª revisão do PDM, nos termos do art.º 124.º do RJIGT, conjugado com os artigos 115.º e 

119.º do referido regime, pressupõe um conjunto de procedimentos estabelecidos pela 

legislação aplicável, e enquadrados nos presentes Termos de Referência.  

A proposta de faseamento dos trabalhos e a tramitação do procedimento, anteriormente 

descritas, são apresentadas no cronograma em anexo e resumidas na tabela seguinte, 

tendo características flexíveis que podem vir a sofrer eventuais ajustes, dependentes de vários 

fatores imprevisíveis à equipa do Plano. Em caso de eventuais ajustes, estes serão realizados pela 

coordenação e aprovados pela direção. A elaboração da 2.ª revisão do PDM deve realizar-se num 

prazo máximo útil de 3 anos (36 meses), sendo que o mesmo poderá ficar suspenso enquanto 

se aguarda o agendamento de reuniões plenárias ou de concertação. 

Tabela 2: Resumo do Cronograma para a elaboração da 2.ª revisão do PDM - Faseamento. 

FASEAMENTO 
2024 2025 2026 

1º S 2º S 1º S 2º S 1º S 2º S 

2.º REOT       

1. Relatório e Sistema de indicadores       

2. Discussão pública e Aprovação       

2.ª REVISÃO DO PDM       

0. Cartografia e Homologação       

1. Caraterização e diagnóstico       

2. Visão estratégica e Modelo territorial estratégico       

3. Proposta de Plano (v.1 - Para parecer das entidades)       

4. Proposta de Plano (v.2 - Para envio a discussão pública)       

5. Discussão pública       

6. Proposta de Plano (v.3 - Para aprovação)       

7. Aprovação em Assembleia Municipal, Publicação e Divulgação       

ADEQUAÇÃO DA REDELIMITAÇÃO DA REN       

1. Relatório metodológico       

2. REN Bruta       

3. REN Bruta com proposta de exclusões       

4. REN Final - versão aprovada pelas entidades para publicação       

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA - AAE       

1. Relatório da definição do âmbito       

2. Relatório ambiental       

3. Declaração ambiental       

4 (e seguintes). Relatório de avaliação e controlo       

ELABORAÇÃO DOS MAPAS DE RUÍDO       

1. Recolha de dados acústicos       

2. Estudo Acústico e Mapas de Ruído       
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8. CONTEÚDO MATERIAL E DOCUMENTAL DA ALTERAÇÃO DO PDM 

Nos termos do artigo 97.º do RJIGT, o conteúdo material e documental da 2.ª revisão do 

PDM corresponde ao seguinte:  

a) Regulamento e respetivos anexos; 

b) Planta de Ordenamento, que apresenta o modelo de organização espacial do território 

municipal, onde define a classificação e qualificação do solo, bem como sobreposição com 

áreas de valorização, salvaguarda e proteção especifica, designadamente (estrutura ecológica 

municipal; biodiversidade; prevenção de riscos; zonamento acústico; património municipal; 

mobilidade; orla costeira; unidades operativas de planeamento e gestão); 

c) Planta de Condicionantes, que identifica as servidões administrativas e as restrições de 

utilidade pública em vigor que possam constituir limitações ou impedimentos a qualquer forma 

específica de aproveitamento; 

d) Relatório de Fundamentação das soluções adotadas, da estratégia territorial e das opções 

estratégicas, que explicitam o modelo de desenvolvimento local, nomeadamente os objetivos 

estratégicos e as opções de base territorial adotadas, bem como a respetiva fundamentação 

técnica, suportada na avaliação das condições ambientais, económicas, sociais e culturais; 

e) Estudos de Caraterização e Diagnóstico; 

f) Relatório Ambiental; 

g) Programa de Execução e Plano de Financiamento e fundamentação da sustentabilidade 

económica e financeira; 

h) Planta de Compromissos Urbanísticos; 

i) Planta de Enquadramento Regional e Planta de Infraestruturas; 

j) Planta da Situação Atual, com a ocupação do solo à data da deliberação que determinou a 

elaboração do Plano;  

k) Mapa de Ruído; 

l) Relatório de Ponderação e Discussão Pública, com as participações recebidas em sede de 

discussão pública e respetivo relatório de ponderação;  

m) Ficha dos Dados Estatísticos.  
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9. BASES CARTOGRÁFICAS  

No âmbito dos trabalhos da 2.ª revisão do PDM de Mafra serão usadas as seguintes bases 

cartográficas: 

 Cartografia de Referência 

A cartografia de referência a utilizar será a cartografia digital vetorial de escala de base 

1:10.000, de 2024, sujeita a homologação, que constitui a atualização da cartografia de 2019, 

cuja elaboração obedecerá às regras definidas pela legislação aplicável, às normas técnicas de 

produção e reprodução definidas pela DGT. 

De acordo com o Regulamento n.º 142/2016, 9/02, e com o RJIGT, a cartografia topográfica 

(digital) a utilizar na elaboração, alteração ou revisão dos planos territoriais e a cartografia 

temática que daí resulte, estão sujeitas às normas e especificações técnicas definidas pela DGT. 

A cartografia digital constitui uma componente fundamental da informação geográfica que 

suporta toda a atividade de gestão urbanística e planeamento territorial do município. 

 Sistema de Georreferência 

O sistema de georreferência corresponde o PT-TM06/ETRS89, e os limites administrativos são 

os que constam da edição mais recente da Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP), à 

data da deliberação da 2.ª revisão do PDM. 

 Cartografia de Base 

A carta base a utilizar será obtida a partir da cartografia digital vetorial, após homologação, 

adaptada para a escala 1:25.000. 

O conteúdo mínimo da carta base para o PDM adotará as normas técnicas em vigor, sobre o 

Modelo de Dados para o PDM, disponibilizadas pela DGT, acrescido da toponímia correspondente 

ao regulamento do Plano.  

Na elaboração da carta base da 2.ª revisão do PDM, devem ser satisfeitos os requisitos mínimos 

de exatidão posicional, previstos no Regulamento n.º 142/2016, 9/02. 

 Cartografia Temática 

A cartografia temática a elaborar no âmbito da 2.ª revisão do PDM, será executada sobre a 

cartografia de referência homologada, tendo por base a 1.ª revisão do PDM de Mafra, bem como 

normas e especificações técnicas definidas pelos organismos responsáveis pelos respetivos 

temas, conforme Decreto-Lei n.º 193/95, 28/07, alterado pelo Decreto-Lei n.º 130/2014, 19/08. 
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10. SITUAÇÃO EVOLUTIVA DO TERRITÓRIO 

O 1.º REOT reportou, à Assembleia Municipal na sua reunião de 29/04/2021, a situação e a 

evolução do estado do ordenamento do território, contribuindo para uma cultura de planeamento 

mais participada, informada e monitorizável. 

Apesar do RJIGT determinar a elaboração de relatórios sobre o estado do ordenamento do 

território de 4 em 4 anos, nos termos do seu art.º 189.º, a elaboração do 2.º REOT pretende 

atualizar a análise face à publicação dos Censos de 2021 e à verificação de indicadores de maior 

relevância para o território. Pretende-se, também, apoiar o desenvolvimento de uma Plataforma 

Digital de Monitorização, que permitirá o envolvimento da sociedade civil no processo de 

elaboração, implementação e monitorização das grandes opções estratégicas do Plano. 

O território de Mafra, de acordo com a CAOP, é o 5º Município da AML com maior área, onde 

residem 86.515 habitantes, conforme Censos 2021, o que representa cerca de 1% da população 

do continente e 3% da população da AML. 

Atualmente, o território de Mafra encontra-se numa situação de desafios perante a 

coesão territorial e a sustentabilidade ambiental e salvaguarda da biodiversidade, bem 

como da consolidação das suas centralidades, de modo a robustecer a sua atratividade, a gerar 

mais emprego e a reforçar a sua dinâmica económica, a nível local e regional.  

De facto, é de extrema importância assegurar uma equilibrada gestão territorial e uma 

qualificação eficaz do capital humano, tornando este Município num território cada vez mais 

competitivo ao nível regional, designadamente na AML, contribuindo para o desenvolvimento desta 

região, e estabelecendo uma relação entre as várias políticas sectoriais. 

A 2.ª revisão do PDM deve estabelecer orientações e políticas de ordenamento do território e 

urbanismo com base num desenvolvimento sustentável, salvaguardando a biodiversidade, o 

ordenamento florestal, as alterações climáticas e a prevenção dos riscos, a proteção do património 

natural e cultural, a educação e desporto e respetiva rede de equipamentos, a mobilidade e 

transportes, a habitação, o turismo, bem como as restantes atividades económicas e emprego.  

É, de facto, de extrema relevância repensar e monitorizar as grandes opções do Plano, bem 

como os respetivos objetivos estratégicos propostos, robustecendo uma Visão Estratégica para 

o Concelho de Mafra, na qual se assume a necessidade de manter a consolidação de um 

crescimento sustentável e inclusivo, com uma abordagem dirigida a diferentes áreas: social, 

económica, ambiental, habitacional e patrimonial.  
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11. PARTICIPAÇÃO ATIVA E DISCUSSÃO PÚBLICA 

De acordo com o art.º n.º 88 do RJIGT, durante o procedimento da 2.ª revisão do PDM de Mafra, 

a Câmara Municipal deve facultar aos interessados os elementos relevantes, para que estes possam 

conhecer o estado dos trabalhos e a evolução da tramitação procedimental, bem como formular 

sugestões à autarquia. A deliberação que determina a elaboração do Plano estabelece um prazo, 

de 15 dias, para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações, sobre todas e 

quaisquer questões que eventualmente possam ser consideradas no âmbito deste procedimento de 

revisão. 

Após a elaboração da Proposta de revisão do Plano e respetivo acompanhamento, a Câmara 

Municipal procede à abertura de um período de discussão pública. Esta abertura é realizada através 

de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através da comunicação social, da PCGT e 

da respetiva página da Internet, nos termos do art.º 89.º do RJIGT, no qual “consta o período de 

discussão, a forma como os interessados podem apresentar as suas reclamações, observações ou 

sugestões, as eventuais sessões públicas a que haja lugar e os locais onde se encontra disponível 

a proposta, o respetivo relatório ambiental, o parecer final, a ata da CC, os demais pareceres 

emitidos e os resultados da concertação”.  Este período de discussão pública deve ser anunciado 

com a antecedência mínima de cinco dias, e não pode ser inferior a 30 dias. Neste processo, a 

Câmara Municipal deve ponderar as propostas apresentadas e responder aos pedidos de 

esclarecimento formulados, nos termos previstos no regime jurídico. Deve ainda, sempre que 

necessário, promover o esclarecimento direto dos interessados, quer através dos seus próprios 

técnicos, quer através de técnicos da administração direta ou indireta do Estado. Terminado o 

período de discussão pública, a Câmara Municipal pondera e elabora um relatório de ponderação e 

divulga os resultados através dos meios de comunicação previstos no art.º 89.º do RJIGT, e elabora 

a versão final da proposta de Plano para efeitos de aprovação. 

Por outro lado, e em cumprimento dos princípios da transparência e imparcialidade na 

administração pública, a Câmara Municipal pretende estabelecer outros momentos de 

colaboração e de participação com a sociedade civil (munícipes, entidades e cidadãos), ao 

longo do processo de elaboração, avaliação e monitorização do PDM, designadamente através da 

disponibilização de uma Plataforma Digital de Monitorização. Pretende-se que esta plataforma 

promova a participação pública ativa, reforçando a comunicação entre a Câmara Municipal e os 

cidadãos. A participação da sociedade civil nos processos decisórios poderá ser um fator 

determinante para o repensar das grandes opções estratégicas do Plano, podendo decorrer 

outras ações específicas de sensibilização e de promoção da participação, envolvendo 

atores chave: juntas de freguesia, organizações e associações profissionais ou setoriais, municípios 

vizinhos e outras instituições relevantes. 
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12. ADEQUAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA REN AO ATUAL RJREN E ÀS ORIENTAÇÕES 
ESTRATÉGICAS NACIONAIS E REGIONAIS 

Muito embora a atual delimitação da REN para o concelho de Mafra, tenha sido elaborada com 

base em critérios de delimitação, bem como, em fichas técnicas por tipologia de área, apresentadas 

pela CCDRLVT no documento desenvolvido pelo grupo de trabalho, criado pelo Despacho n.º 

3/VPFC/2007, a publicação da REN para o concelho de Mafra foi efetuada ao abrigo do anterior 

regime jurídico da REN, conforme Decreto-Lei n.º 93/90, 19/03. 

Nesse sentido, e em simultâneo com a elaboração da revisão do PDM, deverá ser 

desenvolvido o procedimento de adequação da redelimitação da REN, para efeitos de 

compatibilização com o atual regime jurídico REN (RJREN) e com as orientações 

estratégicas nacionais e regionais para a sua delimitação, conforme o Decreto-Lei n.º 

124/2019, 28/08 e a Portaria n.º 336/2019, 26/09, na sua redação atual.  

Para cumprimento deste procedimento, elencam-se as seguintes atividades: 

 Elaboração de um Relatório Metodológico, para efeitos de enquadramento da delimitação da 

REN face ao quadro legal e estratégico. 

 Redelimitação da REN Bruta, com a respetiva proposta de relatório descritivo e justificativo 

para cada tipologia de REN, a apresentar a parecer vinculativo das entidades competentes, 

designadamente CCDRLVT e APA. 

 Desenvolvimento da Proposta de Exclusões à REN Bruta, de acordo com a proposta de 

modelo territorial, sujeita a aprovação pelas entidades competentes referidas anteriormente, 

em conferência de serviços no âmbito da CC, podendo ser sujeita a parecer da Comissão 

Nacional do Território. 

 Submissão a Discussão pública da REN Final, na sua versão aprovada pelas entidades, em 

simultâneo com a discussão pública do PDM. 
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13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pretende-se com o presente documento, descrever o procedimento da 2.ª revisão ao PDM 

de Mafra, em cumprimento do estipulado no RJIGT, bem como na Portaria n.º 277/2015, 10/09, 

que regula a constituição, a composição e o funcionamento das comissões consultivas, constituindo 

um dos documentos a disponibilizar na PCGT, pela entidade responsável pela elaboração do Plano, 

durante o acompanhamento dos trabalhos da CC. 

Prevê ainda, a Câmara Municipal reforçar a participação pública da sociedade civil, para 

além dos dois momentos previstos na legislação, pelo envolvimento dos técnicos dos serviços 

municipais e da sociedade civil em geral, ao longo de todo o processo, contribuindo para uma maior 

aproximação da população ao processo de planeamento territorial, que pretende traduzir um 

modelo coerente de ordenamento do território, sem prejuízo de outras preocupações, que: 

 Assegure a coesão territorial e a classificação do solo; 

 Repense a transformação do solo rustico em solo urbano, controlando a especulação; 

 Reconsidere o crescimento dos perímetros urbanos e o aumento incontrolado dos preços do 

imobiliário através da reclassificação do estatuto jurídico do solo, de acordo com as dinâmicas 

do Plano; 

 Reconsidere a localização das atividades económicas e reavalie a expansão do turismo; 

 Repense a execução das unidades operativas de planeamento e gestão, de forma 

coerentes com as grandes opções do Plano. 
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